
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.524.146 - RS (2015/0072594-9)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
RECORRENTE : A. GRINGS S.A  
ADVOGADOS : LUCIANO LOPES DE ALMEIDA MORAES E OUTRO(S) - 

RS047231 
   CARLOS AUGUSTO WEBER  - RS071770 
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : OS MESMOS 
 

  

DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, com 

fundamento na alínea "a" do inciso III do art. 105 da CF/1988, contra acórdão 
proferido pelo TRF da 4ª Região, assim ementado (e-STJ, fl. 994):

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECEITAS DE 
VENDAS PARA A ZONA FRANCA DE MANAUS. INCLUSÃO NA 
BASE DE CÁLCULO DO REINTEGRA. AUSÊNCIA DE PEDIDO 
ADMINISTRATIVO. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 
IMPOSSIBILIDADE.
1. O art. 4º do Decreto-Lei nº 288/67 equiparou, para efeitos fiscais, as 
vendas de mercadorias para a Zona Franca de Manaus às operações de 
exportação de mercadorias para o exterior.
2. Tal dispositivo foi recepcionado, de forma expressa, pelo art. 40 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, legitimando os incentivos 
fiscais então vigentes.
3. As receitas decorrentes das vendas efetuadas para a Zona Franca de 
Manaus, por serem equiparadas às receitas de exportação, devem compor a 
base de cálculo do Reintegra, incentivo fiscal instituído para desonerar o 
exportador produtor de bens manufaturados.
4. Inviável o deferimento do pedido atualização monetária dos créditos 
debatidos, uma vez que, como esclarecido pela própria impetrante, em suas 
razões de apelação, não houve pedido administrativo, de modo que não há 
falar em mora do Fisco a autorizar tal incidência, conforme entendimento 
sumulado do e. STJ.
5. Sentença parcialmente reformada.

Os embargos de declaração foram rejeitados.
A recorrente alega, nas razões do especial, existência de contrariedade ao 

art. 535, II, do CPC/1973 sob o argumento de que o Tribunal de origem, não 
obstante a oposição de aclaratórios, se omitiu a respeito de normativos 
relevantes ao deslinde da controvérsia.

Sustenta, também, que a "pretensão da impetrante de extensão automática 
do benefício fiscal veiculado pelo REINTEGRA para as receitas oriundas de 
vendas efetivadas para a Zona Franca de Manaus viola, inquestionavelmente, o 
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artigo 150, § 6º, da Constituição Federal, o art. 40 do ADCT, bem como o 
artigo 111 do CTN".

Admitido o apelo excepcional na origem (e-STJ, fl. 1.112), foram os autos 
remetidos a esta Corte de Justiça.

Parecer do Ministério Público Federal pelo não conhecimento do recurso 
especial.

É o relatório.
Inicialmente, quanto à alegada violação do art. 535 do CPC/1973, 

verifico que a parte recorrente não logrou êxito em demonstrar objetivamente 
os pontos omitidos pelo acórdão recorrido, individualizando o erro, a 
obscuridade, a contradição ou a omissão supostamente ocorridos, bem como 
sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos.

Tal circunstância atrai, portanto, a incidência da Súmula 284/STF: 
"Inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 
fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".

A propósito:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA 
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DEFICIÊNCIA NA 
FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 284/STF. ÔNUS DA 
PROVA DE PAGAMENTO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE DO 
ACÓRDÃO RECORRIDO. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA 
DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 
DO STF E 211 DO STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
[...]
III. Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, verifica-se que, 
apesar de apontar como violado o art. 535 do CPC/73, a parte recorrente não 
evidenciou qualquer vício, no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no 
que consistiu a alegada ofensa ao citado dispositivo, atraindo, por analogia, a 
incidência da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal ("é inadmissível o 
recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não 
permitir a exata compreensão da controvérsia").
[...]
VII. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1.001.267/PB, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/8/2017, DJe 
24/8/2017)

ADMINISTRATIVO. POLICIAL MILITAR. PROCEDIMENTO 
DISCIPLINAR. EXPULSÃO. CONSELHO DISCIPLINAR. VIOLAÇÃO 
AO ART. 535 DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. LIVRE CONVENCIMENTO. 
REEXAME DE FATOS. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
ATIVIDADE DE CONSULTORIA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 
DE FUNDAMENTO ADOTADO PELA CORTE DE ORIGEM. 
SÚMULA 283/STF. SÚMULA 284/STF. HONORÁRIOS DE 
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SUCUMBÊNCIA EM FAVOR DA FAZENDA PÚBLICA. 
EXIGIBILIDADE SUSPENSA (ART. 12 DA LEI N.º 1.060/50). 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
1. Mostra-se deficiente a fundamentação do recurso especial em que a 
alegação de ofensa ao art. 535 do CPC se faz de forma genérica, sem a 
demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, 
contraditório ou obscuro. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284 do 
STF.
[...]
8. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 579.011/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/6/2017, DJe 3/8/2017)

De outra parte, observo que a pretensão fazendária não merece prosperar, 
pois o acórdão da origem encontra-se em consonância com a jurisprudência 
deste Tribunal Superior sobre o tema, nos termos das ementas que se seguem:

TRIBUTÁRIO. BENEFÍCIOS FISCAIS. REINTEGRA. ALEGAÇÃO 
DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 489, § 1º, IV E 1.022, I E II, DO CPC/2015. 
INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA 
COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE.
I - Sobre a alegada violação do arts. 489, § 1º, IV e 1.022, I e II, do 
CPC/2015, por suposta omissão pelo Tribunal de origem da análise da 
questão acerca da concessão do benefício do REINTEGRA às empresas que 
comercializam com a Zona Franca de Manaus, não há a alegada violação 
quando o aresto recorrido adota fundamentação suficiente para dirimir a 
controvérsia, sendo desnecessária a manifestação expressa sobre todos os 
argumentos apresentados pelos litigantes.
II - O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência pacífica no sentido 
de que a alienação de mercadorias para empresas estabelecidas na Zona 
Franca de Manaus equivale à venda efetivada para empresas estabelecidas no 
exterior, para efeitos fiscais, razão pela qual, o contribuinte faz jus ao 
benefício instituído no Reintegra. Nesse sentido: AgInt no REsp 
1.605.804/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 13/09/2016, DJe 20/09/2016; AgInt no REsp 1.553.840/SC, Rel. 
Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
17/05/2016, DJe 25/05/2016.
III - Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1.704.482/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/3/2018, DJe 6/3/2018)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. CRÉDITOS DO ÂMBITO DO REINTEGRA. 
LEI 12.456/2011. VENDAS EFETUADAS PARA A ZONA FRANCA 
DE MANAUS E ÁREAS DE LIVRE COMÉRCIO. EQUIPARAÇÃO À 
EXPORTAÇÃO BRASILEIRA PARA O ESTRANGEIRO. 
PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I. Agravo interno interposto em 12/04/2016, contra decisão publicada em 
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04/04/2016.
II. Cinge-se a questão controvertida a se determinar a possibilidade, ou não, 
de a empresa contribuinte poder creditar-se, no âmbito do Regime Especial 
de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras 
(Reintegra), instituído pela Lei 12.456/2001, das vendas realizadas para 
empresas da Zona Franca de Manaus.
III. Na esteira do entendimento firmado no STJ, ao analisar especificamente o 
benefício conferido pela Lei 12.456/2011, "a venda de mercadorias para 
empresas situadas na Zona Franca de Manaus equivale à exportação de 
produto brasileiro para o estrangeiro, em termos de efeitos fiscais, segundo 
exegese do Decreto-Lei 288/67, fazendo jus a recorrida à compensação e aos 
benefícios fiscais requeridos" (STJ, AgRg no REsp 1.532.186/RS, Rel. 
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 
10/09/2015). No mesmo sentido: STJ, AgRg no REsp 1.550.849/SC, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 16/10/2015.
IV. Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1.553.840/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 17/5/2016, DJe 25/5/2016)

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III e IV, do CPC/2015, c/c o art. 
255, § 4º, I e II, do RISTJ e a Súmula 568/STJ, conheço em parte do recurso 
especial e, nessa extensão, nego-lhe provimento.

Custas ex lege. Sem honorários.
Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 15 de abril de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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